
 
Estado de Roraima 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAROEBE 

Serviço Público Municipal 

 
Rua Boa Vista, s/n – Caroebe – Centro – Roraima – CEP.: 69.378-000 - Email.: camara.caroebe@hotmail.com – site: www.camaracaroebe.rr.gov.br 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 004 DE 04 DE MARÇO DE 2024 

 

 

 “CONCESSÃO DE DIÁRIAS POR VIAGENS A SERVIÇO, PARTICIPAÇÃO 

EM CURSOS OU EVENTOS DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL AOS 

SERVIDORES E AGENTES POLÍTICOS DO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL”.  

 

O Presidente da Camara Municipal de Caroebe, WAGNER GONÇALVES DE SOUZA, no uso das suas atraibuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º Os servidores públicos do Poder Legislativo e os Agentes Políticos, que se deslocarem da sede do município, por motivo de 

serviço, participação em cursos ou eventos de capacitação profissional de interesse da entidade, farão jus à percepção de diária de viagem para 

pagamento de despesas com alimentação, hospedagem e traslado urbano, não estando sujeitas a apresentação de comprovantes de despesas. 

Parágrafo único. Não fará jus à percepção de diárias o servidor cujo deslocamento da sede se tornar exigência permanente em função 

do cargo ocupado ou quando este se der dentro do território do município em que se encontra instalada a sede. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei considera-se: 

I - sede: a localidade onde o servidor tem exercício; 

II – despesas com locomoção: as despesas com os meios de transportes utilizados no percurso de ida e de volta entre o local em que se 

encontra instalada a sede e o local da ocorrência do evento; 

III – o tempo previsto para afastamento da sede da entidade, considerando o tempo gasto para o cumprimento da programação do 

evento mais o tempo gasto com a viagem de ida e de volta ao local do evento. 
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§ 1.º Fica dispensado a apresentação de solicitação pelo proponente em casos de ocorrências imprevistas de deslocamento ou quando a 

concessão se der por designação do representante legal da entidade, sendo que, neste caso a entidade se incumbirá de elaborar documento por 

escrito contendo os dados exigidos nos incisos I, II, III do caput deste artigo. 

§ 2.º Na hipótese de ser autorizada a prorrogação do prazo de afastamento, serão concedidas diárias correspondentes ao período 

adicional. 

§ 3.º O Presidente verificará o cumprimento do caput do artigo e incisos acima, e a razoabilidade da solicitação, podendo em alguns 

casos, quando não cumprindo ou não demonstrado argumentos plausíveis, indeferir a solicitação com fundamentação e por escrito. 

Art. 3º As diárias serão concedidas considerando o tempo de afastamento da sede da entidade constante dos documentos elaborados e 

apresentados na forma do caput do art. 3º e seus §§ 1.º e 2.º, sendo que: 

I – o intervalo de tempo de 24h (vinte e quatro horas) corresponderá a 1 (uma) diária; 

II – a fração de tempo inferior a 24h (vinte e quatro horas) e superior a 6h (seis horas) será considerada como 1 (uma) diária; 

III – a fração de tempo inferior a 6h (seis horas) será considerada como meia diária; 

§ 1.º Não será concedida diária para dias de afastamento considerados inúteis à programação do evento, sendo estes considerados falta 

ao serviço passível de desconto em folha de pagamento. 

§ 2.º Quando o período de afastamento se estender até o exercício seguinte, a despesa recairá no exercício em que se iniciou. 

Art. 4º O beneficiário das diárias deverá apresentar ao Presidente da Câmara: 

I – solicitação de diárias, no prazo e forma estabelecidos no art. 3º, com exceção ao disposto em seu parágrafo único; 

II – os certificados de participação ou outro que comprove a participação nos eventos do tipo cursos, seminários, congressos, simpósios 

e palestras. 

Art. 5º Os valores das diárias de viagem são os constantes na Tabela do Anexo I desta Lei, o qual prevê valores de acordo com a 

distância de afastamento da sede. 
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Parágrafo único. A Câmara Municipal fica autorizada a atualizar, anualmente, por Resolução, os valores das diárias de viagens 

constantes da Tabela do Anexo I. 

Art. 6º O Presidente da Câmara Municipal é competente para autorizar a concessão de Diária por meio de Portaria. 

Art. 7º O pagamento da Diária ocorrerá após a apresentação pelo proponente da solicitação de diária com as formalidades exigidas no 

artigo 3º e antes do horário de partida da sede. 

Art. 8º O número máximo de diárias a ser concedida por mês será de 10 (dez) diárias, podendo ser concedido a cada vereador ou 

servidor o limite de até 05 (cinco) diárias durante cada mês, exceto em condição de cursos de aperfeiçoamento, desde que efetivamente 

comprovada a inscrição dos mesmos. 

§ 1º Terão prioridades as solicitações de Diárias por ordem de protocolo na Contabilidade. 

§ 2º O limite de Diárias previsto no caput deste artigo poderá ser prorrogado em casos excepcionais e de extrema importância, mediante 

justificativa fundamentada e aprovada pelo Presidente da Mesa Diretora. 

Art. 9º As diárias serão pagas até o limite de 05 (cinco) consecutivas. 

§ 1º Quando a viagem ultrapassar o limite estabelecido no caput deste artigo, as diárias excedentes serão autorizadas mediante 

justificativa fundamentada. 

§ 2º A viagem que ocorrer no sábado, domingo ou feriado será expressamente justificada e poderá ser autorizada pelo Presidente da 

Câmara. 

Art. 10. A Portaria de concessão de Diárias será publicada no Diário Oficial do Município e/ou Diário Oficial Eletrônico da Câmara 

Municipal. 
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Art. 11. Serão restituídas pelo beneficiário, em 5 (cinco) dias contados da data do retorno à sede de serviço, as diárias recebidas em 

excesso. 

§ 1º Serão, também, restituídas, em sua totalidade, no prazo estabelecido neste artigo, as diárias recebidas pelo beneficiário quando, por 

qualquer circunstância, não ocorrer o afastamento. 

§ 2º Caso as diárias recebidas em excesso não sejam restituídas no prazo estabelecido no caput, a Administração indeferirá a requisição 

de novas diárias enquanto não for realizada a restituição e adotará as providências cabíveis para o devido ressarcimento. 

Art. 12º Constitui infração disciplinar grave, punível na forma da lei, conceder ou receber diária indevidamente. 

Parágrafo único. Responderão solidariamente pelos atos praticados em desacordo com o disposto nesta Lei a autoridade concedente e o 

servidor que houver recebido as diárias. 

Art. 13º A concessão de diárias fica condicionada à existência de dotação orçamentária e financeira disponíveis. 

Art. 14º Situações excepcionais deverão ser encaminhadas para deliberação conjunta da Mesa Diretora e Contabilidade. 

Art. 15º Esta Lei e o Anexo I entra em vigor na data de sua publicação. Revogando qualquer disposição em contrário. 

 

 
Caroebe-RR, 04 de março de 2024. 

 
 

Vereador WAGNER GONÇALVES DE SOUZA 
Presidente da C.M.C. 
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ANEXO I 

 
Tabela dos Valores de Diárias 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Caroebe-RR, 04 de março de 2024. 
 
 

 
WAGNER GONÇALVES DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Caroebe 
 
 

 

 
Distância da Sede em Quilômetros 

 
Valor das Diárias 

Até 100 km R$ 150,00 
De 101 a 300 Km R$ 200,00 
Acima de 300 Km R$ 260,00 

 
Especial 

 
Brasília / DF R$ 600,00 

 
Exterior Acrescentará 40% sobre a especial 
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